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PROJETODELEI N"{5,.DE03 DE JULHO DE2O23.

LIDO NO EXPEDIENTE Denomina JOÃO MESSIAS DE
FREITAS MELO, o Anel Vürio do
Município de Batalha- PI.

EM, 04 909

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI

Faço saber que o Poder Legislaüvo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.lo - Fica denominado JOÃO MESSAS DE FREITAS MELO, o Anel
Viririo no Município de Batalha- PI.

AÍ. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA, em Teresina- PI,03 de julho de 2023.

Dr. IPE SAMPAIO

Deputado Estâduâl
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A referida proposta visa homenagear um cidadão Batalhense, Joâo Messias, que muito
contribuiu com o Municipio de Batalha-Pl

Joâo Messias de Freitas Melo, nasceu no dia 0910911961, era filho de Antônio Machado
Melo e Dedila Freitas Melo. Cursou Faculdade de Direito, na Universidade Federal do
Piauí (UFPI), onde tomou-se flrncioniírio efetivo. tendo, inclusive, exercido o cargo de

Administrador do Campus da UFPI .

Ingressou na vida política no ano de 1982, quando foi eleito vereador do Município de
Batalha, tendo sido reconduzido ao cargo por mais duas vezes: 1989 à 1992 e 1993 à
1996.

No ano de 1997, foi eleito Prefeito do Município de Batalha, tendo exercido o cãgo,
por três mandatos, compreendidos entre os anos de 1997 à 2000,2002 à 2004 e 2017 à
2020.

Durante todos os seus mandatos, sempre prezou por buscar melhorias para o Município
de Batalha e, muito contribuiu para o seu desenvolvimento.

PALACIO PETRONIO PORTELLA. em Teresina- PI.03 dejulho de2023.

AMPAIO

Deputado Estadual


